
Of. nº 040/GP.                       Paço dos Açorianos, 14 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Colenda 

Câmara de vereadores o Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo Munici-
pal a conceder ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), da Caixa 
Econômica Federal (CEF), o uso dos próprios que descreve, para f ins de 
implemento de construções para habitação popular, na sistemática do 
Programa Minha Casa, Minha Vida”. 

A municipalidade está adquir indo áreas de terra, a f im de 
implementar empreendimentos sociais visando reassentar as famílias que 
deverão ser deslocadas em razão do aumento do traçado da Avenida 
Tronco, em vista obras para a Copa do Mundo. 

Os recursos para execução das obras e o destino das 
unidades habitacionais serão na sistemática do Programa Minha Casa 
Minha Vida, do Governo Federal. 

Tal programa está sendo implementado pela União, obje-
tivando a produção de habitação a uma vasta camada social sem acesso 
à moradia digna. Mostrou-se, também, como um grande instrumento para 
evitar os efeitos da grande crise f inanceira que se abateu na economia 

Neste programa estão integradas as várias esferas go-
vernamentais, cada qual, no seu âmbito de competência, contribuindo pa-
ra agil izar e subsidiar empreendimentos de interesse social. 

No âmbito do Município de Porto Alegre, foi editada a Lei 
Complementar n° 636, de 13 de janeiro de 2010, regulamentando a sua 
participação neste amplo esforço nacional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência, o Vereador Professor Garcia, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Assim, f icou inst ituído o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – Porto Alegre, com o objetivo de viabil izar, no Município de Porto 
Alegre, a construção de um grande número de habitações populares inse-
ridas no Programa Minha Casa, Minha Vida, do Governo Federal. Este 
programa consiste em uma comunhão de esforços públicos e privados, 
representados pela atuação do Departamento Municipal de Habitação 
(DEMHAB) e de empreendedores, para a viabi l ização de habitações popu-
lares no Município de Porto Alegre para o atendimento da Demanda Habi-
tacional Priori tária (DHP) municipal.  

O Município de Porto Alegre destinará áreas públicas  e 
dará incentivos urbaníst icos e f iscais para que se possam construir habi-
tações populares, visando atender a população de renda de zero a seis 
salários mínimos. No caso, as novas moradias visam atender população 
de baixa renda deslocadas pelo aumento da Avenida Tronco. 

Figura entre as formas de incentivo a autorização para 
que o Executivo Municipal faça cessão e posterior doação de vários imó-
veis em desapropriação, mediante autorização por lei específ ica. Os imó-
veis são destinados à Caixa Econômica Federal (CEF), responsável pela 
operacionalização do Programa Minha Casa, Minha Vida – em nome do 
Fundo de Arrendamento Residencial, inst ituído pela Lei Federal nº 
10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e alterações posteriores. 

São estas, Sr. Presidente, as considerações que faço ao 
mesmo tempo em que submeto o Projeto de Lei à apreciação dessa Casa, 
aguardando breve tramitação legislat iva e a necessária aprovação da ma-
téria. 

 
Atenciosas saudações, 

 
 
 
 
José Fortunati, 
Prefeito. 
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PROJETO DE LEI Nº 002/14. 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a conce-
der ao Fundo de Arrendamento Residen-
cial (FAR), da Caixa Econômica Federal 
(CEF), o uso dos próprios que descreve, 
para f ins de implemento de construções 
para habitação popular, na sistemática do 
Programa Minha Casa, Minha Vida.  

 
 

Art. 1º   Fica o Executivo Municipal autorizado a doar próprios do-
miniais ou ceder os direitos de posse em que está imit ido dos imóveis em pro-
cesso de aquisição originária, a seguir identi ficados,  ao Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR), da Caixa Econômica Federal (CEF), para fins de implemento 
de construções para habitação popular, na sistemática do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, previsto na Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, atingidos 
com imissão de posse em desapropriação em favor do  Município de Porto Ale-
gre, a saber: 

 
 
§ 1º  Setor 1 Cristal:  
 
 
I – Área 1: 
 
a) um terreno sito no Arrebalde do Cristal, composto do lote nº 10 

da quadra nº 25, medindo 11,00m de frente ao oeste, na Rua Upamoroti , lado 
par, distanciando 99,00m da esquina da Rua Butuí, lado par, por 55,00m de ex-
tensão de frente aos fundos, ao leste, a entestar com terreno que é ou foi de Cia 
Predial e Agrícola S.A. onde mede a mesma largura da frente, dividindo-se ao 
norte e ao sul,  com imóveis que também são ou foram de Cia Predial e Agrícola 
S.A., conforme matrícula 46.482, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 
 

b) o prédio de construção mista nº 632 da Rua Upamoroti, com to-
das as suas instalações, dependências, benfeitorias e o respectivo terreno, dis-
tanciado 77,00m da esquina da Rua Butuí, consti tuído pelo lote nº 8 com 11,00m 
de frente, ao oeste, á Rua Upamoroti par e 55,00m de extensão da frente aos 
fundos, ao leste, a entestar com terreno de propriedade da Companhia Predial e 
Agrícola Sociedade Anônima, onde mede a mesma largura da frente, divindo-se 
tanto ao norte quanto ao sul também com terrenos da Companhia Predial e Agrí-
cola Sociedade Anônima, conforme matrícula 30.183, da 5ª Zona do Registro de 
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Imóveis; 
 

c) o prédio nº 553 da Rua Jaguari , com todas as suas dependências, 
instalações, respectivo terreno, que é constituído do lote nº 27 da quadra 25, 
medindo 11,00m de frente a dita rua, por 55,00m de extensão da frente aos fun-
dos, a entestar com propriedade de Oswaldo da Cunha, onde mede a mesma lar-
gura da frente, dividindo-se por ambos os lados, com terrenos que são ou foram 
da Companhia Predial e Agrícola S.A., conforme matrícula 43.307, da 5ª Zona 
do Registro de Imóveis; 

 
d)  uma casa própria para moradia de construção de alvenaria e ma-

deira,  sob nº 663 da Rua Jaguari, com suas dependências, benfeitorias, instala-
ções e o respectivo terreno constituído do lote nº 26 da quadra nº 25, medindo 
11,00m de frente ao leste, na Rua Jaguari, lado ímpar, distanciando 88,00m da 
esquina da Rua Butuí, por 55,00m de extensão da frente ao fundo, ao oeste, a 
entestar com o terreno da Companhia Predial e Agrícola S.A., onde tem a mesma 
largura da frente, dividindo-se ao norte, com o terreno do casal de João Carlos 
Abbot, e ao sul, com dito que é ou foi de H. Kopf., conforme matrícula 44.900, 
da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 
 

e) uma casa de alvenaria, própria para residência, sita na Rua Ja-
guari,  nº 673, com todas as suas dependências, instalações e o respectivo terre-
no que é constituído do lote nº 25 da quadra nº 25, medindo 11,00m de frente na 
Rua Jaguari , lado ímpar, distanciando 77,00m da esquina da Rua Butuí, tendo 
nos fundos a oeste, a mesma largura da frente, onde entesta com propriedade da 
Companhia Predial e Agrícola S.A., tendo por ambos os lados, da frente aos 
fundos, a extensão de 55,00m dividindo-se ao sul, com propriedade de H. Kopf., 
e pelo norte, com propriedade de João Carlos Abbot, conforme matrícula 
44.893, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; e 

 
f) um terreno lotado sob nº 626 da Rua Upamoroti , constituído do 

lote nº 9 da quadra 25, de forma regular, distante 88,00m da esquina formada 
com a Rua Butuí, ao sul,  medindo 11,00m de frente ao oeste, no alinhamento da 
Rua Upamoroti , 55,00m de frente a fundos pelo lado norte, dividindo-se com 
terreno nº 620 da Rua Upamorotti , propriedade da Companhia Predial e Agrícola 
S.A., 11,00m de fundos ao leste, entestando com o terreno de propriedade da 
Companhia Predial e Agrícola S.A., e 55,00m de frente a fundos pelo lado sul,  
dividindo-se com o terreno nº 632 da Rua Upamoroti , propriedade da mesma 
Companhia Predial e Agrícola S.A., totalizando 605,00m² de área superficial  
conforme matrícula 45.028, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
II – Área 2: uma casa de madeira com todas as suas instalações, de-

pendências e benfeitorias, lotada sob nº 516 da Rua Jaguari, e respectivo terreno 
localizado no lado par da rua, formando esquina com a Rua Arapeí com área su-
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perficial de 1.144,00m², com as seguintes medidas e confrontações: a oeste me-
de 33,00m e faz frente para a Rua Jaguari ; ao norte mede 30,00m e faz frente, 
também, para a Rua Arapeí; a leste mede 22,00m por uma linha reta, perpendi-
cular ao alinhamento predial da Rua Arapeí, daí formando um ângulo interno de 
270º com esta segue por 14,00m na direção de oeste para leste, confrontando 
nestes seguimentos, com propriedade que é ou foi do casal José Nery Blehm; a 
seguir, formando ângulo interno de 90º com o seguimento anterior, segue por 
11,00m na direção de norte para o sul, confrontando com propriedade que é ou 
foi da Companhia Predial e Agrícola S.A.; por fim ao sul mede 44,00m por uma 
linha reta, perpendicular ao alinhamento predial da Rua Jaguari, entestando com 
propriedade que é ou foi de Oswaldo Santos da Silva, fechando o perímetro, 
conforme matrícula 46.666, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
II I – Área 3: um terreno localizado no lado par da Rua Comandaí, 

lotado sob nº 226, com área superficial de 1.815,00m², distando 44,00m da es-
quina da Rua Butuí ao sul,  constituído pelos antigos lotes 5, 6 e 7 da quadra nº 
34 medindo a oeste 33,00m de frente para a Rua Comandaí; por 55,00m ao nor-
te, onde faz divisa com o lote 08, que é ou foi de Adroaldo Rodrigues; por 
33,00m ao leste, nos fundos, onde faz divisa com os lotes 17 e 18, que são ou 
foram de Dahne Conceição e Companhia e com o lote que é ou foi de Dalma, 
Conceição e Companhia; por fim, 55,00m ao sul, onde faz divisa com o lote 04, 
que é ou foi de Dahne, Conceição e Companhia, fechando o perímetro, conforme 
matrícula 46.667, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
IV – Área 4: 
 
a)  um terreno constituído do lote nº 13 da quadra 29, medindo 

11,00m de frente ao leste, na rua Comandaí, do lado ímpar, por 55,00m, mais ou 
menos, de extensão da frente aos fundos, a entestar pelo lado oeste com o lote nº 
1, que é ou foi de Manoel Bandeira Dias, onde tem a mesma largura da frente, e 
dividindo-se ao norte, com o lote nº 14, que é ou foi de Antonio Caetano de 
Souza e ao sul, com o alinhamento da rua Inhanduí, ao lado par, para onde tam-
bém faz frente e forma esquina, conforme matrícula 10.774, da 5ª Zona do Re-
gistro de Imóveis; e 

 
b) os terrenos consti tuídos dos lotes nºs 14 e 15, medindo cada um 

de frente á rua Comandaí a largura de 11,00m e tendo de frente aos fundos por 
ambos os lados 55,00m de extensão, tendo nos fundos a mesma largura da fren-
te, ou seja, 11,00m cada um. Frente na rua Comandaí ao leste, fundos ao oeste 
entestando com os lotes nºs 2 e 3 ao sul com o terreno nº 13 e ao norte com o nº 
16, tendo uma área total de 1.210m², conforme matrícula 10.775, da 5ª Zona do 
Registro de Imóveis; 

 
V – Área 5: um terreno constituído do lote 22, lotado na Prefeitura 
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Municipal sob o nº 501, e dos lotes 23 e 24, lotados na Prefeitura Municipal sob 
o nº 485 da quadra 28, medindo 33,00m de frente ao leste, á rua Comandaí, lado 
par, por 44,00m de extensão da frente aos fundos, por ambos os lados, fazendo 
frente a rua Inhandoí, ao norte com a qual forma esquina, dividindo-se ao sul,  e 
entestando, nos fundos, ao oeste, na mesma largura da frente com propriedade 
da Companhia Predial e Agrícola S.A., conforme matrícula 23.925, da 5ª Zona 
do Registro de Imóveis; 

 
VI- Área 6: o terreno constituído dos lotes nºs 13, 14, 15 e 16 da 

quadra 28, medindo 44,00m de frente, a Leste, á rua Comandaí, lado ímpar e 
55,00m de extensão da frente aos fundos, à Oeste, onde entesta com terrenos que 
são ou foram da Companhia Predial e Agrícola S.A., e com o lote nº 01 que é ou 
foi de Marta de Souza Ramos, onde mede a mesma largura da frente, dividindo-
se ao Norte, com terreno que é ou foi da Companhia Predial e Agrícola S.A., e, 
ao Sul com o alinhamento da rua Itapevi, lado par, onde forma esquina, confor-
me matricula 3.962, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 
 

§ 2º  Setor 2 – Silveiro: 
 
I – Área 7: 
 
a) o lote nº 57 que mede 40,17m de frente aos fundos, na Rua Dona 

Zaida, dividindo-se ao oeste, na extensão de 70,75m, com o alinhamento da fu-
tura Rua Prisma, tendo 66,97m de extensão ao leste, onde faz divisa com o terre 
nº 58, propriedade de Leonardo Scorza, tendo fundos ao norte, onde mede 
35,28m e divide com o terreno nº 63, propriedade de Leonardo Scorza, situado 
na esquina da Rua Dona Zaida com a Projetada Rua Prisma, conforme matrícula 
42.726, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
b) o lote nº 58 que mede 22,05m de frente ao sul, na Rua Dona Zai-

da, l imitando-se ao oeste, na extensão de 66,97m, com o terreno nº 57, proprie-
dade de Leonardo Scorza; a leste, na extensão de 65,00m, com o terreno nº 59, 
propriedade de Leonardo Scorza, com fundos ao norte, onde mede 22,00m e di-
vide-se com o terreno nº 63, propriedade de Leonardo Scorza, distando 40,17m 
da esquina formada com a Projetada Rua Prisma, conforma matrícula 42.727, da 
5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
c) o lote nº 59 com 28,97m de frente ao sudeste, na Rua Dona Zai-

da, dividindo-se a oeste, na extensão de 65,00m, com o terreno nº 58; ao norte, 
na extensão de 22,00m com os lotes nºs 62 e63; a leste, na extensão de 46,20m 
com o lote nº 60, sendo todos lotes confrontante de Leonardo Scorza, distando 
62,22m da esquina formada com a Projetada Rua Prisma, conforme matrícula 
42.723, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 
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d) o lote nº 60 com frente ao sudeste, para o atual projetado alinha-
mento da Rua Dona Zaida, onde mede 29,01m por 27,79m de extensão da frente 
aos fundos por um lado, ao leste l imitando com parte do terreno nº 61, e 46,20m 
pelo outro lado, ao oeste, l imitando com parte do terreno nº 59, ambos de pro-
priedade de Leonardo Scorza, e nos fundos, ao norte, onde mede 22,00m limita 
com o terreno nº 62, também de propriedade de Leonardo Scorza, distando 
69,26m da esquina formada coma a Projetada Rua Prisma, conforme matrícula 
42.724, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
e) o lote nº 61 medindo 29,01m de frente no projetado alinhamento 

da Rua Dona Zaida, a sudeste, por 8,39m por um lado, a leste, com o alinhamen-
to da Rua Si lveiro, e 27,29m pelo outro lado, a oeste, com parte do terreno nº 
60, propriedade de Leonardo Scorza, e 22,00m ao norte, onde l imita com o ter-
reno nº 62, também de propriedade de Leonardo Scorza, distando 43,61m da es-
quina formada pela Rua Zaida, conforme matrícula 42.725, da 5ª Zona do Regis-
tro de Imóveis; 

 
f) o lote nº 62 que mede 35,43m de frente a leste, da Rua Silveiro, 

dividindo-se ao norte, na extensão de 60,30m, com os lotes nº 66, 67 e 68, todos 
de propriedade do DMAE Departamento Municipal de Águas e Esgotos; ao sul, 
na extensão de 60,30m, com os lotes nº 59, 60 e 61, propriedade de Leonardo 
Scorza que também é proprietário do lote nº 63, na divisa oeste, onde mede 
38,50m, distando 8,39m da esquina formada com a Rua Dona Zaida, conforme 
matrícula 42.728, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; e 

 
g) o lote nº 63 que mede 41,00m de frente ao oeste na projetada Rua 

Prisma, tendo a leste 38,50m, onde divide com oi lote nº 62, propriedade de Le-
onardo Scorza; ao sul, na extensão de 63,20m, divide-se com os lotes nºs 57, 58 
e 59, todos propriedade de Leonardo Scorza, e ao norte, na extensão de 60,30m, 
faz divisa com os lotes nº 64, 65 e 66, propriedade DMAE ¨C Departamento Mu-
nicipal de Águas e Esgotos, distando 70,75m da esquina formada com a Rua Do-
na Zaida, conforme matrícula 42.729, da 5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
II – Área 8: 
 
a) um chalé de madeira situado na Rua Banco da Província, nº 350, 

com suas dependências, benfeitorias, instalações e o respectivo terreno, como 
consta na matrícula nº 7.058, f l . 1, do l ivro 2, do Registro de Imóveis da 2ª Zo-
na, localizado no quarteirão das Ruas Banco da Província, Banco Inglês, Neves 
e rua projetada com a seguinte descrição: a oeste mede 55,00m de extensão no 
alinhamento da Rua Banco da Província; a norte mede 35,40m de extensão e l i -
mita-se com propriedade de Neblina C. Longo, Francisco C. Longo, Marta C. 
Longo, Domingos Sanginetto e Paulino Sangineto; a sul mede 32,60m de exten-
são e l imita-se com terreno de propriedade de Maria Gatto Cavallo; a leste, nos 
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fundos, mede 55,00m de extensão e l imita-se com os terrenos dos chalés nos 45, 
55, 65, 75, 85 e 95 da Rua Neves, de propriedade de Maria Lucia da Rosa Caval-
lo, José Cavallo, Rosa Cavallo Fetter e outros; e 

 
b) fração de terreno, de forma irregular, situado na projetada Rua 

Banco da Província, ao lado do imóvel de nº 350, com área de 1067,65m², como 
consta na matrícula nº 7.057, fl .  1, do l ivro 2, do Registro de Imóveis da 2ª Zo-
na, localizado no quarteirão formados pelas Ruas Banco da Província, Banco 
Inglês, Neves e Rua projetada, Bairro Santa Tereza, com a seguinte descrição: a 
oeste mede 4,97m de extensão no alinhamento da projetada Rua Banco da Pro-
víncia; a norte mede 32,60m de extensão e l imita-se com terreno do prédio nº 
350 da Rua Banco da Província, de Maria Gatto Cavallo; a leste, nos fundos, 
mede 48,40m de extensão e l imita- -se com os terrenos prometidos vender a 
Manuel Vieira, Waldelino Santos, João Rodrigues, Jan Vassi leiv e Ney Farias e 
terrenos vendidos a Enilde Gonçalves Farias; a sul mede 10,39m de extensão e 
l imita-se com terreno de Mario Pinto; a sudoeste mede 48,24m de extensão por 
2 (dois) segmentos a seguir: o primeiro, partindo do segmento anterior no senti-
do da direção noroeste, mede 30,20m de extensão e o segundo, part indo do 
segmento anterior e no mesmo sentido desse, mede 18,04m de extensão, l imi-
tando-se com remanescente do terreno desapropriado”; 

 
II I – Área 9: 

 
a) o terreno consti tuído do lote nº 29, da quadra 12, á avenida Jacuí, 

do lado par, distante 352,00m da esquina da avenida Taquari,  com as seguintes 
medidas e confrontações: pela frente, ao sual, mede 40,00m á avenida Jacuí, de 
um lado, a leste, mede 65,40m, a entestar com uma praça; do outro lado, a oeste 
mede 65,60m, e divide-se com o lote nº 28 que é ou foi da Sociedade Montaury, 
Koch & Cia., medindo nos fundos, ao norte 40,00m e dividindo com propriedade 
do Asilo Padre Cacique, conforme matrícula 4.669, da 5ª Zona do Registro de 
Imóveis.; 

 
b) um terreno medindo 22,00m de frente ao sul,  à avenida Jacuí, la-

do par, distando todo o lote 40,00m da Praça Públ ica, por 66,00m mais ou menos 
da frente aos fundos, pelo lado oeste, e 65,60m também de extensão da frente ao 
fundo pelo outro lado, ao leste confronta por ambos os lados com propriedades 
que são ou foram de Koch & Cia., conforme matrícula 30.167, da 5ª Zona do 
Registro de Imóveis; e 

 
c) um terreno consti tuído do Lote 27, da Quadra 12, do loteamento 

denominado Vi la Santa Tereza, de propriedade de Montaury,  Koch & Cia., dis-
tante 308,00m de extensão da Av. Taquari, como consta na inscrição nº 15, fl .  
115, do l ivro 8, de Registros Especiais, do Registro de Imóveis da 2ª Zona de 
Porto Alegre, no Bairro Cristal , com a seguinte descrição: a sudoeste mede 
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22,00m de extensão no alinhamento da Av. Jacuí; a noroeste mede 67,10m de 
extensão e l imita-se, atualmente, com imóvel do Condomínio Santa Tereza; a 
sudeste mede 66,00m de extensão e l imita-se, atualmente, com imóvel da Aditar 
Part icipações Ltda.; a nordeste, nos fundos, mede 22,00m de extensão e l imita-
se com imóvel que é ou foi do Asilo Padre Cacique”. 
 

§ 3º  Setor 3 – Mutualidade:  
 
I – Área 10: um terreno, com área de 18.600,00m², mais ou menos, 

que mede 15,00m, de frente ao oeste para a Rua Bando da Província, medidas de 
sul a norte, a contar do terreno em que se encontra o prédio nº 86, por 186,00m 
mais ou menos da frente ao fundo, a entestar ao leste, com a Rua Mutualidade, 
largura aquela que se mantém uniforme numa extensão de 33,00m, passando de-
pois a ter uma largura crescente, desde 86,00m até 96,00m para depois a apre-
sentar a dita largura de 15,00m nos últ imos 33,00m de extensão da frente aos 
fundos, desembocando na Rua Mutualidade, para a qual também faz frente, nu-
ma face de 15,00m, medidas de sul a norte, a contar do terreno em que existe o 
prédio nº 121 da Rua Mutualidade. O terreno descrito, que representa o saldo de 
um imóvel de maior extensão, l imita ao norte com Juarez Silveira Flores e ou-
tros, ao sul com Eugênio Mendes e outros, ao este e ao leste, respectivamente, 
com as Ruas Banco da Província e Mutualidade, conforme matrícula 43.160, da 
5ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
II – Área 11: 
 
a) um terreno urbano com área superficial de 817,90m², localizado 

no bairro Santa Tereza, no quarteirão formado pelas ruas Santa Cruz, Clevelân-
dia, uma Rua sem denominação e a Travessa Missões, distanciando em seu lado 
sul 90,00m da esquina da Travessa Missões, medindo 11,00m de frente a oeste, 
com a rua Santa Cruz, lado par, possuindo a extensão ao sul, de frente ao fundo 
de 75,20m, confrontando-se com sucessores de Noemia Ferreira Neves e pelo 
outro lado, ao norte medindo 79,50m, confrontando-se com Edival Luciano de 
Ávila, entestando nos fundos ao leste, onde mede 11,00m, confrontando-se com 
terras da União, conforme matrícula 124.504, da 2ª Zona do Registro de Imó-
veis; 

 
b) um terreno de forma retangular, situado na Rua Santa Cruz, lado 

ímpar, formando esquina com a Rua União, como consta na transcrição nº 
118.396, fl .  108 do l ivro 3- -DH/1, do Registro de Imóveis da 2ª Zona, com a 
seguinte descrição: a noroeste mede 57,00m de extensão no alinhamento da Rua 
Santa Cruz; a sudoeste mede 54,00m de extensão no alinhamento da Rua União; 
e a nordeste mede 54,00m de extensão e l imita-se com imóveis da viúva Neves; 
a sudeste, nos fundos, mede 57,00m de extensão e l imita-se com imóvel da Uni-
ão Federal; 
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c) um terreno, medindo 11,00m de frente ao oeste, à rua Santa Cruz, 

lado par, distanciando em seu lado sul,  101,00m da esquina da Travessa Mis-
sões, tendo de extensão da frente ao fundo por um lado ao sul, 79,50m e pelo 
outro, ao norte, 74,00m, entestando nos fundos, ao leste onde mede 11,00m com 
terras da União, e dividindo-se por ambos os lados com imóveis que são ou for-
ma de Noemia Ferreira Neves, conforme matrícula 23.328, da 2ª Zona do Regis-
tro de Imóveis; 

 
d) um terreno de forma irregular, situado na Rua Santa Cruz, distan-

te 80,00m de extensão da Rua Missões, como consta na transcrição nº 111.482, 
fl . 297 do l ivro 3-DC/2, do Registro de Imóveis da 2ª Zona, com a seguinte des-
crição: a noroeste mede 10,00m de extensão no alinhamento da Rua Santa Cruz; 
a sudoeste mede 69,80m de extensão e l imita-se com imóvel de Otavino Neves 
Kovalski; a noroeste mede 75,00m de extensão e l imita-se com imóvel de João 
Pena de Oliveira Filho; a sudeste, nos fundos, l imita-se com imóvel da União; 

 
e) um terreno com 12,00m de frente ao noroeste a rua Santa Cruz, 

distanciando 68,00m da esquina da rua Missões, entestando nos fundos com i-
móvel da União medindo por um lado 65,35m, onde l imita com imóvel de Maria 
da Silva Flores e pelo outro, a nordeste na extensão de 69,80m com imóvel de 
Jane Monteiro dos Santos, conforme matrícula 105.199, da 2ª Zona do Registro 
de Imóveis; e 

 
f) um terreno sem benfeitorias, à Rua Santa Cruz, distante 57,00m 

de extensão da esquina da Travessa Missões, que lhe fica a sul, localizado no 
quarteirão formado pelas Ruas Santa Cruz, Cleveland, Tte. Cel. Luiz Correa Li-
ma, no Bairro Santa Tereza, como consta na matrícula nº 93.054, fl . 1 do l ivro 2, 
do Registro de Imóveis da 2ª Zona de Porto Alegre, com a seguinte descrição: a 
oeste mede 11,00m de extensão, de frente, no alinhamento da Rua Santa Cruz; a 
sul mede 54,00m de extensão da frente ao fundo, onde se divide com proprieda-
de de herança de Henrique Gomes Ribeiro; a norte mede 59,00m de extensão, 
mais ou menos, onde se divide com dito que é ou foi da vendedora, também da 
frente ao fundo; entestando nos fundos, onde tem a largura de 12,05m de exten-
são, com propriedade da União. 
 

§ 4º  Setor 4 C Glória:  
 
I – Área 12: 
 
a) um terreno, lado par, medindo 22,00m de frente a rua Jonathas 

Borges Fortes, antiga rua Monte Sinai, distanciando 152,98m da esquina forma-
da com a Rua São Miguel por 88,00m de extensão da frente ao fundo, onde, tem 
a mesma largura da frente e entesta com o imóvel que é ou foi de Vitor Pinto 
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Pereira dividindo-se por um lado, com o terreno da sucessão de El isabeth Dre-
her, prometido vender a Julio Malheiros e, pelo outro lado, com o imóvel que é 
ou foi do Doutor Nunes, localizado no bairro Coronel Aparício Borges, dentro 
do quarteirão formado pelas rusa Jonathas Borges Fortes, São Miguel, Dona Ve-
va e Intendente Alfredo Azevedo, conforme matrícula 111.482, da 3ª Zona do 
Registro de Imóveis; 

 
b) um terreno situado na Rua Intendente Alfredo Azevedo, nº 1.077, 

no Bairro Cel. Aparício Borges, no quarteirão formado pelas Ruas Intendente 
Alfredo Azevedo, São Miguel, General Jonathas Borges Fortes e Dona Veva, a 
saber: medindo 24,40m de frente ao norte, a dita rua, por 55,00m de extensão da 
frente ao fundo, onde entesta ao sul, com imóveis que são ou foram de Victor 
Pinto Vieira e Eugênio Bandes, dividindo-se ao leste, com propriedade de Mar-
cus Tauber, e ao oeste com dita que é ou foi de Thereza Nunes dos Santos Mene-
zes, conforme matrícula 115.079, da 3ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
c) uma casa, sob o nº 488 da Rua São Miguel, com suas dependên-

cias, benfeitorias, instalações e o respectivo terreno, que mede 10,00m de frente 
a dita rua, 147,48m de extensão da frente ao fundo, onde mede 11,00m de largu-
ra e entesta com terreno que é ou foi de Thereza Nunes dos Santos Menezes; di-
vidindo-se por um lado, com propriedade que é ou foi de Malvina de Almeida 
Nunes e outros, e, pelo outro lado, com dita que é ou foi de Gracil iano de Faria 
Ortiz, conforme matrícula 61.994, da 3ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
d) o terreno nº 1, lotado pelo nº 498, da Rua São Miguel, com área 

total de 1.058,75m², situado no Bairro Glória, no quarteirão formado pela rua 
São Miguel, rua Intendente Alfredo Azevedo, rua Jonathas Borges Fortes e rua 
Dona Veva, medindo 6,875m de frente, ao oeste, para a rua São Miguel, lado 
par, por 154,00m de frente ao fundo, por ambos os lados, a leste, onde tem 
mesma largura da frente, entesta com imóvel de Hél io Magno dos Santos, l imi-
tando-se ao norte com imóvel de Carlos Mário Leal de Souza, e, pelo outro lado, 
ao sul,  com o imóvel nº 02, de Luzia Rodrigues Reggio, conforme matrícula 
132.765, da 3ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
e) terreno nº 02, lotado pelo nº 504, da Rua São Miguel, com área 

total de 1.058,75m², situado no bairro Glória, no quarteirão formado pela Rua 
São Miguel, Rua Intendente Alfredo Azevedo, Rua Jonathas Borges Fortes e Rua 
Dona Veva, medindo 6,875m de frente a oeste, para a Rua São Miguel, lado par, 
por 154,00m de frente ao fundo,  por ambos os lados, a leste, onde tem a mesma 
largura da frente, entesta com o imóvel de Hélio Magno dos Santos, l imitando-
se ao norte com o imóvel nº 1 de Izabel Seggalla Rodrigues, e pelo outro lado, 
ao sul com o imóvel nº 03 de Sirley Rodrigues Iraci e outros. Este terreno dista 
96,45m da rua Jonathas Borges Fortes, conforme matrícula 132.766, da 3ª Zona 
do Registro de Imóveis; 
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f) terreno nº 03, lotado pelo nº 510, da Rua São Miguel, com área 

total de 1.058,75m², situado no bairro Glória, no quarteirão formado pela Rua 
São Miguel, Rua Intendente Alfredo Azevedo, Rua Jonathas Borges Fortes e Rua 
Dona Veva, medindo 6,875m de frente, a oeste, para a Rua São Miguel, lado par, 
por 154,00m de frente ao fundo, por ambos os lados, a leste, onde tem a mesma 
largura da frente, entesta com o imóvel de Hélio Magno dos Santos, l imitando-
se ao norte com o imóvel nº 02, de Luzia Rodrigues Reggio e, pelo outro lado, 
ao sul, com o imóvel nº 04, de Luzeica Rodrigues Degani. Este terreno dista 
89,75m da Rua Jonathas Borges Fortes, conforme matrícula 132.767, da 3ª Zona 
do Registro de Imóveis; 

 
g) terreno nº 04, lotado pelo nº 516, da Rua São Miguel, com área 

total de 1.058,75m², situado no bairro Glória, no quarteirão formado pela Rua 
São Miguel, Rua Intendente Alfredo Azevedo, Rua Jonathas Borges Fortes e Rua 
Dona Veva, medindo 6,875m de frente a oeste, para a Rua São Miguel, lado par, 
por 154,00m de frente ao fundo, por ambos os lados, a leste, onde tem a mesma 
largura da frente, entesta com o imóvel de Hélio Magno dos Santos, l imitando-
se ao norte com o imóvel nº 03, de Sirley Rodrigues Iraci e outros, e, pelo outro 
lado, ao sul, com o imóvel nº 05, de Maria da Graça Segalla Rodrigues. Este ter-
reno dista 82,70m da Rua Jonathas Borges Fortes, conforme matrícula 132.768, 
da 3ª Zona do Registro de Imóveis; 

 
h) terreno nº 05, lotado pelo nº 522, da Rua São Miguel com área 

total 1.058,75m²,  si tuado no bairro Glória, no quarteirão formado pela Rua São 
Miguel, Rua Intendente Alfredo Azevedo, Rua Jonathas Borges Fortes e Rua 
Dona Veva, medindo 6,875m de frente a oeste, para a Rua São Miguel, lado par, 
por 154,00 de frente ao fundo, por ambos os lados, a leste onde mantém a mes-
ma largura da frente, entesta com o imóvel de Hél io Magno dos Santos, l imitan-
do-se ao norte com o imóvel nº 04, de Zuleica Rodrigues Degani, e, pelo outro 
lado, ao sul, com o imóvel nº 06, de Humberto José Rodrigues. Este terreno dis-
ta 75,825m da Rua Jonathas Borges Fortes, conforme matrícula 132.769, da 3ª 
Zona do Registro de Imóveis; 

 
i) o imóvel situado na Rua São Miguel, nº 528, nesta Capital,  assim 

descrito: “O terreno nº 6, de forma regular, lotado sob nº 528 da Rua São Mi-
guel, lado par, distante 68,95m de extensão da esquina formada com a Rua Jona-
thas Borges Fortes, no Bairro Glória, com área total de 1.058,75m², localizado 
no quarteirão formado pelas Ruas Jonathas Borges Fortes, São Miguel, Dona 
Veva e Intendente Alfredo Azevedo, como consta na matrícula nº 132.770, fl . 1 
do l ivro 2, do Registro de Imóveis da 3ª Zona, com a seguinte descrição: a oeste 
mede 6,875m de extensão no alinhamento da Rua São Miguel; a norte mede 
154,00m de extensão e l imita-se com imóvel nº 5, de Maria da Graça Segalla 
Rodrigues; a sul mede 154,00m de extensão e l imita-se com imóvel nº 7, de 
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Humberto José Rodrigues; a leste, nos fundos, mede 6,875m de extensão e l imi-
ta-se com imóvel de Hél io Magno dos Santos”; 

 
j) o imóvel situado na Rua São Miguel, nº 536, nesta Capital,  assim 

descrito: “O terreno nº 7, de forma regular, lotado sob nº 536 da Rua São Mi-
guel, lado par, distante 62,075m de extensão da esquina formada com a Rua Jo-
nathas Borges Fortes, no Bairro Glória, com área total de 1.058,75m², localizado 
no quarteirão formado pelas Ruas Jonathas Borges Fortes, São Miguel, Dona 
Veva e Intendente Alfredo Azevedo, como consta na matrícula nº 132.771, fl . 1 
do l ivro 2, do Registro de Imóveis da 3ª Zona, com a seguinte descrição: a oeste 
mede 6,875m de extensão no alinhamento da Rua São Miguel; a norte mede 
154,00m de extensão e l imita-se com imóvel nº 6, de Humberto José Rodrigues; 
a sul mede 154,00m de extensão e l imita-se com imóvel nº 8, de Humberto José 
Rodrigues; a leste, nos fundos, mede 6,875m de extensão e l imita-se com imóvel 
de Hélio Magno dos Santos”; 

 
k) o imóvel situado na Rua São Miguel, nº 542, nesta Capital , assim 

descrito: “O terreno nº 8, de forma regular, lotado sob nº 542 da Rua São Mi-
guel, lado par, distante 55,20m de extensão da esquina formada com a Rua Jona-
thas Borges Fortes, no Bairro Glória, com área total de 1.058,75m², localizado 
no quarteirão formado pelas Ruas Jonathas Borges Fortes, São Miguel, Dona 
Veva e Intendente Alfredo Azevedo, como consta na matrícula nº 132.772, fl . 1 
do l ivro 2, do Registro de Imóveis da 3ª Zona, com a seguinte descrição: a oeste 
mede 6,875m de extensão no alinhamento da Rua São Miguel; a norte mede 
154,00m de extensão e l imita-se com imóvel nº 7, de Humberto José Rodrigues; 
a sul mede 154,00m de extensão e l imita-se com imóvel de Caetano Gomes Fon-
seca; a leste mede, nos fundos, 6,875m de extensão e l imita-se com imóvel de 
Hél io Magno dos Santos”; e 

 
l) o chalé de madeira, nº 710 da Rua Gal. Jonathas Borges Fortes, e 

o respectivo terreno, como consta na matrícula nº 20.054, fl .  1, do l ivro 2, do 
Registro de Imóveis da 3ª Zona de Porto Alegre, localizado no quarteirão for-
mado pelas Ruas Gal. Jonathas Borges Fortes, Intendente Alfredo Azevedo, São 
Miguel e Dona Veva, no Bairro Glória, com a seguinte descrição: medindo 
10,78m de extensão de frente a Rua Gal. Jonathas Borges Fortes, por 55,00m de 
extensão da frente ao fundo, confrontando com imóveis de Vitor Pinto Pereira e 
de Dona Elisabeth Dreher”; 

 
II – Área 13: o terreno poligonal si tuado na avenida Doutor Carlos 

Barbosa, no quarteirão formado pelas avenidas Doutor Carlos Barbosa e Niterói 
e as ruas Mariano de Mattos e Oscar Schneider, no bairro Medianeira, com 
80,00m de frente, ao Leste, à avenida Doutor Carlos Barbosa, lado ímpar, fazen-
do esquina com a avenida Niterói, onde mede 22,00m de frente, ao Sul; dividin-
do-se ao Norte, na extensão de 22,00m, com o posto da Sociedade de Abasteci-
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mento da Gasolina e Óleos Ltda.; ao Noroeste, numa extensão de 62,00m, com o 
prédio nº 944 da rua Mariano de Matos; e ao Sudoeste com o alinhamento da rua 
Mariano de Mattos numa testada de 62,20m, conforme matrícula 142.768, da 2ª 
Zona do Registro de Imóveis; 

 
II I – Área 14: o imóvel situado na Rua Pedro Boticário, nº 336, nes-

ta Capital,  assim descrito: “Uma casa própria para moradia, de alvenaria, com 
um pavimento, situado na Rua Pedro Boticário, nº 336 e o respectivo terreno, 
formando um polígono irregular, como consta na transcrição nº 113.321, fl . 48, 
do l ivro 3-DE/1, do Registro de Imóveis da 2ª Zona de Porto Alegre, no Bairro 
Glória, com a seguinte descrição: a oeste mede 33,00m de extensão no alinha-
mento da Rua Pedro Boticário; a sul mede 250,00m de extensão e l imita-se com 
terrenos diversos que tem frente para a Rua Dois Irmãos; a leste, nos fundos, 
mede 44,00m de extensão e l imita-se com imóvel que é ou foi de Luiz Silveira 
Nunes; a norte, partindo do segmento anterior no sentido da direção oeste, mede 
200,00m de extensão e l imita-se com imóvel que é ou foi de Serafim Ferreira de 
Magalhães Rhodes; daí seguindo por 11,00m de extensão na direção sul e depois 
na direção oeste por 50,00m de extensão, fechando o polígono e confrontando 
ambos os lados com terreno do Instituto de Previdência do Estado do Rio Gran-
de do Sul”. 

 
Art. 2º   As áreas de terra referidas no art. 1º desta Lei são gravadas 

para uso habitacional de interesse social, em favor de público de baixa renda, 
sendo  destinadas ao atendimento prioritário das famílias da Comunidade Tron-
co/Divisa removidas em razão do aumento da Av. Tronco. 

  
Art. 3º   No instrumento de transmissão deverá constar cláusula de 

reversão, para o caso de: 
 
I – a obra não iniciar no prazo de 6 (seis) meses, contados a part ir 

do registro do loteamento ou incorporação do empreendimento; ou 
 
II – ser dado à obra uso diverso do estabelecido. 
  
Art. 4º   O Município de Porto Alegre realizará ou anuirá nos proce-

dimentos de parcelamento, unif icação ou instituição de condomínios das áreas 
destinadas à Caixa Econômica Federal, por meio do Fundo de Arrendamento Re-
sidencial. 

  
Art. 5º   Tão logo findos os procedimentos de aquisição e registrada 

a desapropriação, os bens expropriados serão doados ao FAR, da CEF. 
  
Art. 6º   O Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB) pro-

moverá chamamento público para escolha e indicação de construtora, para con-
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tratação da execução das obras junto à CEF, para famílias com renda de até 3 
(três) salários mínimos, na sistemática do Programa Minha Casa, Minha Vida ou 
outro que venha a substituí-lo, atendendo às condições estabelecidas nesta Lei. 

  
Art. 7º   A autorização referida nesta Lei presume-se em favor dos 

terrenos resultantes de aquisição parcial,  parcelamento do solo ou unif icações  a 
serem efetuados pelo Município de Porto Alegre, no implemento dos projetos 
habitacionais. 

  
Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,  

 
 
 
José Fortunati, 
Prefeito. 


